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BASE TERRITORIAL: Marília –Oriente – Vera Cruz – Alvaro de Carvalho – Alvinlândia – Garça – Echaporã – Ipauçu – Julio Mesquita – 

Lupércio – Ocauçu – Oscar Bressane – Campos Novos Paulista – Ourinhos – Chavantes – Salto Grande – São Predo do Turvo – Canitar. 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA 
 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Marília e Região, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº 52.059.664.0001/20, Registro sindical nº 7076-1V por 

seu presidente abaixo assinado, convoca todos os empregados em estabelecimentos 

bancários dos bancos públicos e privados, sócios e não sócios, da base territorial 

deste sindicato, para a assembleia geral extraordinária que se realizará no dia 23 de 

junho de 2026 com plenária remota as 18:00 horas através da plataforma Zoom: 

https://zoom.us/j/95834391536?pwd=aAN6PghjNGhaD9C1yLrgkNaHIUaB8q.1 e 

votação das 19:00 horas até às 23:59 horas do mesmo dia pela plataforma votabem 

(https://bancarios.votabem.com.br/) conforme informações contidas no site 

https://www.bancariosmarilia.com.br onde estarão disponíveis todas as informações 

necessárias para a deliberação acerca da seguinte pauta: 1. Autorizar a diretoria do 

Sindicato a negociar e celebrar Convenção Coletiva de Trabalho, Convenção Coletiva 

sobre Participação dos Empregados nos Lucros e/ou Resultados dos Bancos, 

Convenção Coletiva de Trabalho de Autorregulação Sindical Nacional do Setor 

Bancário, Convenção Coletiva de Trabalho sobre Cooperativas e Acordos Coletivos 

de Trabalho aditivos à CCT e, frustradas as negociações, defender-se e/ou instaurar 

dissídio coletivo de trabalho, bem como delegar poderes para tanto; 2. Deliberar sobre 

aprovação da minuta de pré-acordo de negociação e minuta da Pauta de 

Reivindicações da categoria bancária, data-base 1º de setembro, definidas na 28ª 

Conferência Nacional dos Bancários que inclui desconto a ser feito nos salários dos 

empregados em razão da contratação a ser realizada (contribuição negocial);  

 

Marília 19 de junho de 2026. 

 

Edilson Aparecido da Silva Julian 

Presidente 
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